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PODER EXECUTIVO

 
SETOR DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 084/2018.
CARTA CONVITE Nº 002/2018.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 134/2018.

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e Daniel Oliveira Fer-
ro - ME.

1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação 
de Serviços para Elaboração de Projeto Executivo de Unidade de Tra-
tamento de Resíduos Sólidos (UTR), objetivando o atendimento das ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio 
Ambiente do município.

DO PRAZO: O prazo de vigência do Contrato será de 06/12/2018 até 
05/08/2019.

VALOR MENSAL: R$ 7.894,60 (sete mil oitocentos e noventa e quatro 
reais e sessenta centavos)

VALOR TOTAL: R$ 39.473,00 (trinta e nove mil e quatrocentos e seten-
ta e três reais)

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 inciso X da Lei Nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor - Pela Contratante e Daniel Oliveira Ferro 
- Pela Contratada

Deodápolis - MS, 06 de dezembro de 2018.

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EDITAL Nº 096/2019 DE 03 DE JANEIRO DE 2019

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS,Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela 
prevista no artigo 71, incisos V e VII da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Tornar publico a desistência do candidato aprovado no Concurso 
Publico. Por não ter comparecido no prazo estabelecido de 30 dias, 
conforme estabelecido no EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 095/2018 
de 05 de Novembro de 2018, publicado em 06 de Novembro de 2018 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul 
- ASSOMASUL.

CLASS NOME CARGO
10º HENRIQUE RODRIGUES DOS 

REIS
CONTADOR

 

Deodápolis-MS, 03 de Janeiro de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 085/2018.

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2018.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2018.

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e Bauli Livros E Pa-
peis LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o Fornecimento 
de Materiais Sistema de Ensino para atendimento da Secretaria Muni-
cipal de Educação.

DO PRAZO: O prazo de vigência do Contrato será de 18/12/2018 até 
16/03/2019.

VALOR TOTAL: R$ 58.180,00 (cinquenta e oito mil cento e oitenta reais)

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25 inciso I da Lei Nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor - Pela Contratante e Sueli Porto Rosa - 
Pela Contratada
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Deodápolis - MS, 18 de dezembro de 2018

EDITAL Nº 001/2019 DE CONVITE AOS PROFESSORES APROVA-
DOS NO CONCURSO PÚBLICO 001/2016, E AOS PROFESSORES 
EFETIVOS QUE TENHAM INTERESSE EM PRORROGAÇÃO DE 

AULAS EXCEDENTES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando:

- A existência de aulas excedentes na rede municipal de ensino, con-
forme dispõe o art. 155 da Lei Municipal 458/04 (Estatuto do Magisté-

rio);

- Que a convocação é o cometimento das funções de professor, em 
caráter temporário, na forma da legislação vigente, (art. 116 da Lei 

Municipal 458/04 – Estatuto do Magistério);

- Que a convocação fica limitada a cada período letivo, não podendo 
ter início durante as férias, salvo necessidade imperiosa de reposição 
de aulas e estudos suplementares (art. 120 da Lei Municipal 458/04 – 

Estatuto do Magistério);

- Que o Estatuto do Magistério dá prioridade de convocação aos 
aprovados em concurso público para o suprimento de vagas de aulas 
excedentes (parágrafo 2º, art. 10 da Lei Municipal 458/04 - Estatuto do 

Magistério);

Vem, em observância ao disposto na legislação supracitada, CONVI-
DAR os professores efetivos que tenham interesse em prorrogação de 
aulas excedentes por meio do instituto da convocação, e os professo-
res aprovados no Concurso Público nº 001/2016 (Lista Anexo - 1) para 
se apresentarem à Secretaria de Educação localizada na Escola Muni-
cipal Elizabete Lucena Campos – Escola Polo, rua ANTONIO BEZER-
RA SOARES, 20 - JARDIM SANTA MARIA, até o dia 25 de janeiro de 

2019, no horário das 7h às 11h e das 13h às 17h  para informarem se 
têm interesse em assumir as aulas excedentes por meio do insti-
tuto da Convocação, que se dará em obediência à ordem descrita 

na lista de aprovação do concurso.

O candidato deverá apresentar-se pessoalmente à Secretaria Munici-
pal de Educação, ou em caso de impossibilidade, apresentar procura-

ção manifestando o interesse na convocação.

A ausência de manifestação do candidato no local e prazo estipulado 
nesse Edital importará na presunção de desistência da convocação 

para as aulas excedentes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso 
do Sul, em 04 de Janeiro de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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